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Edital n. º 077/2020 – PRONATEC – Bolsa Formação 

Processo Seletivo Simplificado de Bolsistas 

 

A Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, por meio da Coordenação Geral do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC – Bolsa 

Formação, considerando a Lei federal n. º 12.513/2011 e suas alterações, a Resolução 

CD/FNDE nº. 23, de 28 de junho de 2012, e a Portaria 5036/2019-SEDUC, Processo 

n.º 202000006008853, publica ata de recurso e resultado final, conforme quadro 

abaixo: 

 

Nome do Candidato Recurso 

Cleiton Gomes da Silveira 

Apesar da forma de pleitear seu direito de recurso não seja no 

corpo do e-mail, e sim, em formulário próprio, conforme 

Edital, que diz: conforme Edital, item 6.3. Os candidatos 
poderão interpor recursos contra o resultado preliminar por 

meio de formulário próprio (Anexo IV), obedecendo o 

cronograma conforme item 3.2. ou suas alterações, devendo o 
mesmo ser enviado para o e-mail: pronatec@seduc.go.gov.br, 

colocando no assunto: Recurso ao edital nº ____/2020, 

anexando o formulário do recurso, devidamente preenchido e 

fundamentado, anexando também, se for o caso, 
documentação comprobatória. 

No entanto, é importante ressaltar que o Edital 077/2020, 

destina-se a Coordenador e a pontuação é contado 
por semestre, e após uma nova análise da documentação, foi 

encontrado apenas 10 pontos da graduação apresentada. 

Diante do fato, recurso indeferido, aguarde publicação. 

Raquel Henriques Soares 

Informamos que entramos em contato com a Unidade 

Escolar e eles confirmam que não cotejaram seus 

documentos, mas que foi conferido com o original. 

Diante do fato, seu recurso foi deferido. 

Segue detalhada a sua pontuação é em consonância com 

o quadro de critérios de pontuação no item 5.2 do Edital, 

conforme a seguir: 

1) Titulação:  10 pontos (graduação) A soma não é 

cumulativa;  

2) Experiência na docência presencial: 0 pontos  

3) Experiência em extra docência:  0 pontos 

Total da pontuação:  10 pontos 
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-Vaga de Coordenador (a) de Curso Técnico Presencial em Administração-

Pronatec/Mediotec - Carga de 20 horas semanais.  

Cidade da 

Vaga 
Curso 

Unidade  

Educacional 
Turno  Classificação dos Candidatos  

 

 

 

 

Minaçu 

Técnico em 

Administração 

 

 

 

Colégio Estadual 

Joaquim Thomé de 

Almeida 

Noturno 

1-Jessica Alves dos Santos-40 

2- Raquel Henriques Soares-10 

3-Cleiton Gomes da Silveira-10 

 

-Marcos Paulo de Matos Silva-

Desclassificado conforme edital, 

item 4.8, letra “n”. 

 

 

 

Goiânia, 04 de maio de 2020. 

 

 

 

 

Andrei Pires de Alcântara 

Coordenador Geral do PRONATEC - SEDUC 
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